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Agências de Água (Lei 9433/97)

• Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: as
Agências de Água (Art. 33, inciso V);

• A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos: viabilidade financeira assegurada pela cobrança do
uso dos recursos hídricos em sua área de atuação (Art. 43,inciso II);



Agências de Água (Lei 9433/97)

• As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do
respectivo ou respectivos comitês de bacia Hidrográfica (Art. 41);



Lei 9433/1997
Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação:

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua
área de atuação;

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de
recursos hídricos;

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados
com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e
encaminhá-los à instituição financeira responsável pela administração desses
recursos;



Lei 9433/1997
Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação:

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a
cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação;

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de
atuação;

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução
de suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;



Lei 9433/1997 (cont. Art. 44)
IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em
sua área de atuação;

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo
Comitê de Bacia Hidrográfica;



Lei 9433/1997 (cont. Art. 44)
XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para
encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais
de Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes;

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso
de recursos hídricos;

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou
coletivo.



IMPORTANTE:

AINDA NÃO FOI REGULAMENTADO O 
MODELO DE AGÊNCIA DE ÁGUA FEDERAL



Entidades Delegatária e Contratos de Gestão 
(Lei 10.881/2004)

Art. 10. O art. 51 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de

Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos

relacionadas no art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções

de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não
estiverem constituídos." (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm#art51.


Entidades Delegatária e Contratos de Gestão 
(Lei 10.881/2004)

Art. 1º A Agência Nacional de Águas – ANA poderá firmar contratos de gestão, por

prazo determinado, com entidades sem fins lucrativos que se enquadrem no

disposto pelo art. 47 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que receberem

delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH para exercer

funções de competência das Agências de Água, previstas nos arts. 41 e 44 da
mesma Lei, relativas a recursos hídricos de domínio da União.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm#art44


Contratos de Gestão (Lei 10.881/2004)
Instrumento jurídico, firmado por prazo determinado, que discrimina as

atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações entre a ANA, a Entidade
Delegatária e o CBH, disciplinando os serviços de:

i) secretaria executiva prestados pela ED ao comitê de bacia
hidrográfica;

ii) administração financeira dos valores repassados à entidade
delegatária pela ANA a partir dos recursos arrecadados com a cobrança pelo
uso dos recursos hídricos na bacia hidrográfica; e

iii) apoio à implementação do plano de recursos hídricos da bacia
hidrográfica



10 COMITÊS DE BACIA 
HIDROGRÁFICA 

INTERESTADUAIS:

❑ 6 com cobrança implementada
❑ 3 sem cobrança implementada
❑ 1 em processo de instalação



BACIA 
HIDROGRÁFICA

ENTIDADE 
DELEGATÁRIA

CONTRATO DE 
GESTÃO Nº

VIGÊNCIA DO 
INSTRUMENTO

VIGÊNCIA DA 
DELEGAÇÃO

Paraíba do Sul AGEVAP 014/ANA/2004 31/12/2020 30/06/2026

São Francisco Agência Peixe Vivo 014/ANA/2010 31/12/2020 31/12/2021

PCJ Agência das Bacias PCJ 0003/ANA/2011 31/12/2020 31/12/2020

Doce IBIO 072/ANA/2011 31/12/2020* 31/12/2020

Paranaíba ABHA Gestão de Águas 006/ANA/2012 31/12/2020 31/12/2023

Verde Grande Agência Peixe Vivo 083/ANA/2017 31/12/2020 31/12/2026

BACIA 
HIDROGRÁFICA

ENTIDADE 
DELEGATÁRIA

CONTRATO DE 
GESTÃO Nº

VIGÊNCIA DO 
INSTRUMENTO

VIGÊNCIA DA 
DELEGAÇÃO

Paraíba do Sul AGEVAP 027/2020/ANA 31/12/2025 30/06/2026

São Francisco Agência Peixe Vivo 028/2020/ANA 31/12/2025 31/12/2021

PCJ Agência das Bacias PCJ 033/2020/ANA 31/12/2025 31/12/2035

Doce AGEDOCE 034/2020/ANA 31/12/2025 31/12/2025

Paranaíba ABHA Gestão de Águas 035/2020/ANA 31/12/2025 31/12/2023

Verde Grande Agência Peixe Vivo 083/2017/ANA 31/12/2022* 31/12/2026

A
T

É
 2

0
2

0
A

 P
A

R
T

IR
 D

E
 2

0
2

1

* Rescindido em 21/12/2020

* 1º Termo Aditivo



Cobrança
União



PAP



SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E REPASSES RECURSOS ADICIONAIS 
PARA CUSTEIO DAS EDs (Fonte 183)



Conjuntura 2019: Encarte Cobrança

+ informações:
www.ana.gov.br/cobranca

http://www.ana.gov.br/cobranca


Comissão de Avaliação (CAv)
A avaliação do cumprimento do Programa de Trabalho (metas) dos Contratos
de Gestão é feita pela Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão – CAv,
uma comissão interministerial composta por representantes da ANA, do
Ministério da Economia – ME e do Ministério do Desenvolvimento Regional –
MDR.

A CAv está prevista na Lei nº 10.881, de 9 de junho de 2004, e é
regulamentada pelas Resoluções ANA nº 146, de 4 de maio de 2012, e nº 62,
de 1º de fevereiro de 2021. A ANA aprovou Manual Operativo para os
Programas de Trabalho dos Contratos de Gestão por meio da Resolução ANA
nº 451, de 27 de outubro de 2006, o qual visa a orientar a execução do
Programa de Trabalho, a elaboração de Relatórios de Gestão e seu processo
de avaliação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.881.htm
https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2012/ANALegis/0146-2012_Ato_Normativo__LEGIS.pdf?144454
https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=/resolucoes/2021/0062-2021_Ato_Normativo_01022021_20210204093951.pdf?18:45:41
https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2006/451-2006.pdf?144612


AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO (METAS) DOS 
CONTRATOS DE GESTÃO PELA CAv

Entidade 
Delegatária

Contrato de 
Gestão nº

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

AGEVAP 014/2004 6,9 7,4 8,2 9,1 8,3 8,2 9,3 10,0 10,0 10,0 10,0

Agência Peixe 
Vivo

014/2010 9,1 6,5 9,9 9,9 9,9 10,0 10,0 9,8 7,9 5,8 9,0

Agência das 
Bacias PCJ

003/2011 9,6 9,5 9,5 10,0 9,8 10,0 10,0 10,0 9,8 9,9 9,3

IBIO 072/2011 -- 9,5 9,9 7,4 9,6 8,8 10,0 8,5 7,8 8,2 --

ABHA Gestão 
de Águas

006/2012 -- -- 9,0 8,9 9,4 9,2 9,0 8,0 9,1 8,0 8,9

Verde Grande 083/2017 -- -- -- -- -- -- -- -- 6,7 9,2 8,8

AGEVAP 034/2020 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 10,0



ENTIDADES DELEGATÁRIAS:

Estratégia Modernização dos 

Contratos de Gestão

1. Revisão Marco Normativo EDs;

2. Novo Modelo de Contrato;

3. Novo PAP e Acompanhamento da Execução do Plano de Recursos Hídricos



REVISÃO DO MARCO NORMATIVO DOS 
CONTRATOS DE GESTÃO

NORMATIVO OBJETO
DATA DA 

PUBLICAÇÃO

Resolução nº 97
“Estabelece normas de gestão patrimonial dos bens adquiridos com 
recursos da União, no âmbito dos Contratos de Gestão celebrados 
com Entidades Delegatárias de funções de Agência de Água”

10/12/2018

Portaria nº 15
“Aprova o regulamento de procedimentos patrimoniais da ANA 
aplicado às Entidades Delegatárias, conforme art. 12 da Resolução 
ANA n° 97, de 10 de dezembro de 2018”

17/01/2019

Resolução nº 15
“Estabelece procedimentos e rotinas para avaliação da Prestação 
de Contas Anual das Entidades Delegatárias das funções de 
Agências de Água”

11/03/2019

Resolução nº 122
“Estabelece os procedimentos para compras e contratação de obras 
e serviços pelas entidades delegatárias de funções de Agências de 
Água, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.881, de 9 de junho de 2004”

16/12/2019

Portaria nº 133
“Designa os servidores da ANA para o acompanhamento da 
execução dos Contratos de Gestão e regulamenta suas atribuições”

08/04/2020

https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2018/0097-2018_Ato_Normativo.pdf?143255
https://www.gov.br/ana/pt-br/todos-os-documentos-do-portal/documentos-sas/arquivos/pt_15_17jan2019_regul_proced_patrimoniais_res_97_2018.pdf
https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2019/0015-2019_Ato_Normativo.pdf?095028
https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=/resolucoes/2019/0122-2019_Ato_Normativo.pdf
https://www.gov.br/ana/pt-br/aguas-no-brasil/sistema-de-gerenciamento-de-recursos-hidricos/agencias-de-agua/informes-cacg/2020/anexo


REVISÃO DO MARCO NORMATIVO DOS 
CONTRATOS DE GESTÃO

NORMATIVO OBJETO
DATA DA 

PUBLICAÇÃO

Resolução nº 28

“Estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades 
delegatárias das funções de Agências de Água para a seleção e 
recrutamento de pessoal, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.881, de 9 
de junho de 2004”

01/06/2020

Resolução nº 29

“Dispõe sobre o enquadramento das despesas a ser observado 
pelas entidades delegatárias das funções de Agências de Água, 
referentes à aplicação dos valores arrecadados com a cobrança 
pelos usos de recursos hídricos de domínio da União, no âmbito 
dos Contratos de Gestão firmados nos termos do art. 9º da Lei nº 
10.881, de 9 de junho de 2004”

15/06/2020

Resolução nº 53

“Regulamenta a modalidade Chamamento Público de Projetos, 
prevista no art. 7º da Resolução ANA nº 122, de 16 de dezembro de 2019, 
para financiamento de estudos, programas, projetos e obras 
incluídos nos Planos de Recursos Hídricos”

04/12/2020

https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=/resolucoes/2019/0122-2019_Ato_Normativo.pdf
https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=/resolucoes/2020/0029-2020_Ato_Normativo.pdf?09:49:33
https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=/resolucoes/2020/0053-2020_Ato_Normativo_04122020_20201207085241.pdf?13:08:00


ENTIDADE 

DELEGATÁRIA

CONTRATO DE 

GESTÃO Nº
EXERCÍCIO 2018 2019 2020 2021

2017 APROVADA

2018 APROVADA

2019 APROVADA

2016 APROVADA

2017 APROVADA

2018 APROVADA

2019 APROVADA

2017 APROVADA

2018 APROVADA

2019 APROVADA

2014 APROVADA

2015 APROVADA

2016 APROVADA

2017 APROVADA

2018 APROVADA

2019 APROVADA

PTE* APROVADA

2015 APROVADA

2016 APROVADA

2017 APROVADA

2018 APROVADA

2019 EM ANÁLISE

2018 APROVADA

2019 APROVADA

AGEVAP 014/ANA/2004

Agência Peixe Vivo 014/ANA/2010

Agência das Bacias PCJ 003/ANA/2011

IBIO 072/ANA/2011

ABHA Gestão de Águas 006/ANA/2012

Agência Peixe Vivo 083/ANA/2017

EVOLUÇÃO DO 
PROCESSO DE 
PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

CONTRATOS DE 
GESTÃO



# OBJETO DE MENSURAÇÃO INDICADOR OBJETIVO ESPECÍFICO DIMENSÃO

#
Ações de apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica -

CBH

Nível de organização do 
Planejamento Anual de Atividades -

PAA do CBH e de suas instâncias 
pela entidade delegatária

Avaliar a capacidade de planejamento da 
agenda do CBH e de suas instâncias pela 

entidade delegatária.
Eficácia

# Ações de apoio ao CBH

Nível de atendimento pela 
entidade delegatária aos 

encaminhamentos solicitados pelo 
CBH

Avaliar o nível de atendimento da entidade 
delegatária às demandas do CBH.

Eficácia

#
Ações de apoio à implementação do plano de 

recursos hídricos da bacia hidrográfica
Índice de execução física de 

ação(ões) priorizada(s) pelo CBH
Avaliar o nível de execução física de ação(ões) 

priorizada(s) pelo CBH.
Eficácia

#

Ações de administração financeira dos valores 
repassados a partir dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica

Índice de desembolso em ações 
finalísticas

Medir o nível de execução financeira de ações 
finalísticas previstas no PAP.

Execução

#

Ações de administração financeira dos valores 
repassados a partir dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica

Índice de desembolso total Medir o nível de execução financeira do PAP. Execução

#

Ações de administração financeira dos valores 
repassados a partir dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica

Taxa de administração real da 
entidade delegatária

Dimensionar o custo operacional da entidade 
delegatária e induzir a redução da pulverização 

de ações finalísticas.
Eficiência

#

Ações de administração financeira dos valores 
repassados a partir dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica

Índice de cumprimento de 
recomendações da Auditoria 

Interna da ANA - AUD

Avaliar os processos de gerenciamento de 
riscos, de integridade e de governança, no 

âmbito dos contratos de gestão.
Excelência



3. ESTRUTURA PROGRAMÁTICA DO PAP

Finalidade 1: 11 programas e 39 ações; 

Finalidade 2: 3 programas e 16 ações;

Finalidade 3: 1 programa e 3 ações; 

Finalidade 4: 2 programas e 6 ações



Sítio com Informações sobre as Entidades 
Delegatária e os Contratos de Gestão

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-
entes-do-singreh/agencias-de-agua

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua


ESCRITÓRIOS DE APOIO:

TERMOS DE PARCERIA E COLABORAÇÃO



BACIA 
HIDROGRÁFICA

ESCRITÓRIO DE 
APOIO

INSTRUMENTO DE 
PARCERIA

VIGÊNCIA DO 
INSTRUMENTO

Piancó-Piranhas-Açu ADESE
Termo de Parceria nº 

001/2015/ANA
30/06/2020

Grande ABHA Gestão de Águas
Termo de Parceria nº 

003/2016/ANA
15/12/2021*

Paranapanema ABHA Gestão de Águas
Termo de Colaboração 

nº 001/2017/ANA
14/12/2020

BACIA 
HIDROGRÁFICA

ENTIDADE 
DELEGATÁRIA

TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº

VIGÊNCIA DO 
INSTRUMENTO

Piancó-Piranhas-Açu ADESE 001/2020/ANA 11/08/2025

Grande FINATEC 001/2021/ANA 02/05/2024

Paranapanema ABHA Gestão de Águas 001/2017/ANA 13/12/2023*

ATÉ 2020

A PARTIR DE 2021

* Rescindido em 29/07/2020

* 2º Termo Aditivo



TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AOS ESCRITÓRIOS DE APOIO

(TP = Termo de Parceria e TC = Termo de Colaboração)

FINATEC
CBH Rio Grande

ADESE
CBH Piancó-
Piranhas-Açu

ABHA
CBH 

Paranapanema

ABHA
CBH Grande

ADESE
CBH Piancó-
Piranhas-Açu



EVOLUÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
TERMOS DE PARCERIA E TERMOS DE COLABORAÇÃO

TIPO DE INSTRUMENTO
BACIA 

HIDROGRÁFICA
ENTIDADE SITUAÇÃO

Termo de 
Parceria

Nº 001/2015 Piancó-Piranhas-Açu ADESE Na SAF para registro da 
comprovação da 

prestação de contas final 
no SIAFI

Nº 003/2016 Grande
ABHA GESTÃO DE 

ÁGUAS

Termo de 
Colaboração

Nº 001/2017 Paranapanema
ABHA GESTÃO DE 

ÁGUAS
Controle por resultados

Nº 001/2020 Piancó-Piranhas-Açu ADESE

Nº 001/2021 Grande FINATEC



 

 

 

 

Celebração do 7º 
Termo Aditivo ao 
Contrato de Gestão 
nº 014/ANA/2010, 
com a Agência 
Peixe Vivo 

Celebração do 
Termo de Rescisão 
Amigável do Termo 
de Parceria nº 
003/2016/ANA, com 
a ABHA Gestão de 
Águas 

Celebração do 
Termo de 
Colaboração nº 
001/2020/ANA, 
com a ADESE 

JANEIRO 

Celebração do Termo 
de Rescisão Amigável 
do Contrato de Gestão 
nº 072/ANA/2011, com 
o IBIO 
 
Celebração do 2º 
Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração 
nº 001/2017/ANA, com 
a ABHA Gestão de 
Águas 
 
Celebração de 5 novos 
contratos de gestão 
com entidades 
delegatárias (Paraíba 
do Sul, PCJ, São 
Francisco, Doce e 
Paranaíba) 

FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

Encerramento do 
Termo de Parceria 
nº 001/2015/ANA, 
celebrado com a 
ADESE 

JULHO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO AGOSTO 

Celebração do 1º 
Termo Aditivo ao 
Contrato de Gestão 
nº 083/2017/ANA, 
com a Agência 
Peixe Vivo 

Celebração do 1º 
Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração 
nº 001/2017/ANA, 
com a ABHA Gestão de 
Águas 

DESTAQUES NO EXERCÍCIO DE 2020



Parte 2

Exemplos de Aplicação dos Recursos da 
Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos



Obrigado!

#AÁguaÉUmaSó


